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40HS

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15

III 2.631,20        2.710,14       2.791,44       2.875,18       2.961,44        3.050,28        3.141,79        3.236,04       3.333,13        3.433,12        3.536,11       3.642,20        3.751,46        3.864,01       3.979,93       

II 2.392,00        2.463,76       2.537,67       2.613,80       2.692,22        2.772,98        2.856,17        2.941,86       3.030,11        3.121,02        3.214,65       3.311,09        3.410,42        3.512,73       3.618,11       

I 2.080,00        2.142,40       2.206,67       2.272,87       2.341,06        2.411,29        2.483,63        2.558,14       2.634,88        2.713,93        2.795,35       2.879,21        2.965,58        3.054,55       3.146,19       

40HS

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15

III 2.631,20        2.710,14       2.791,44       2.875,18       2.961,44        3.050,28        3.141,79        3.236,04       3.333,13        3.433,12        3.536,11       3.642,20        3.751,46        3.864,01       3.979,93       

II 2.392,00        2.463,76       2.537,67       2.613,80       2.692,22        2.772,98        2.856,17        2.941,86       3.030,11        3.121,02        3.214,65       3.311,09        3.410,42        3.512,73       3.618,11       

I 2.080,00        2.142,40       2.206,67       2.272,87       2.341,06        2.411,29        2.483,63        2.558,14       2.634,88        2.713,93        2.795,35       2.879,21        2.965,58        3.054,55       3.146,19       

40HS

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15

III 2.104,96        2.168,11       2.233,15       2.300,15       2.369,15        2.440,23        2.513,43        2.588,84       2.666,50        2.746,50        2.828,89       2.913,76        3.001,17        3.091,20       3.183,94       

II 1.913,60        1.971,01       2.030,14       2.091,04       2.153,77        2.218,39        2.284,94        2.353,49       2.424,09        2.496,81        2.571,72       2.648,87        2.728,34        2.810,19       2.894,49       

I 1.664,00        1.713,92       1.765,34       1.818,30       1.872,85        1.929,03        1.986,90        2.046,51       2.107,91        2.171,14        2.236,28       2.303,37        2.372,47        2.443,64       2.516,95       

40HS

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15
III 2.844,84        2.930,19       3.018,09       3.108,63       3.201,89        3.297,95        3.396,89        3.498,79       3.603,76        3.711,87        3.823,23       3.937,92        4.056,06        4.177,74       4.303,08       

II 2.586,22        2.663,80       2.743,72       2.826,03       2.910,81        2.998,14        3.088,08        3.180,72       3.276,14        3.374,43        3.475,66       3.579,93        3.687,33        3.797,95       3.911,89       

I 2.248,89        2.316,35       2.385,84       2.457,42       2.531,14        2.607,07        2.685,29        2.765,85       2.848,82        2.934,29        3.022,31       3.112,98        3.206,37        3.302,56       3.401,64       

40HS

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15
III 2.104,96        2.168,11       2.233,15       2.300,15       2.369,15        2.440,23        2.513,43        2.588,84       2.666,50        2.746,50        2.828,89       2.913,76        3.001,17        3.091,20       3.183,94       

II 1.913,60        1.971,01       2.030,14       2.091,04       2.153,77        2.218,39        2.284,94        2.353,49       2.424,09        2.496,81        2.571,72       2.648,87        2.728,34        2.810,19       2.894,49       

I 1.664,00        1.713,92       1.765,34       1.818,30       1.872,85        1.929,03        1.986,90        2.046,51       2.107,91        2.171,14        2.236,28       2.303,37        2.372,47        2.443,64       2.516,95       

40HS

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15

III 1.512,94        1.558,33       1.605,08       1.653,23       1.702,83        1.753,91        1.806,53        1.860,73       1.916,55        1.974,04        2.033,26       2.094,26        2.157,09        2.221,80       2.288,46       

II 1.375,40        1.416,66       1.459,16       1.502,94       1.548,02        1.594,47        1.642,30        1.691,57       1.742,32        1.794,59        1.848,42       1.903,88        1.960,99        2.019,82       2.080,42       

I 1.196,00        1.231,88       1.268,84       1.306,90       1.346,11        1.386,49        1.428,09        1.470,93       1.515,06        1.560,51        1.607,32       1.655,54        1.705,21        1.756,37       1.809,06       

40HS

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15
III 1.278,76        1.317,13       1.356,64       1.397,34       1.439,26        1.482,44        1.526,91        1.572,72       1.619,90        1.668,50        1.718,55       1.770,11        1.823,21        1.877,91       1.934,24       

II 1.162,51        1.197,39       1.233,31       1.270,31       1.308,42        1.347,67        1.388,10        1.429,74       1.472,64        1.516,81        1.562,32       1.609,19        1.657,46        1.707,19       1.758,40       

I 1.010,88        1.041,21       1.072,44       1.104,62       1.137,75        1.171,89        1.207,04        1.243,25       1.280,55        1.318,97        1.358,54       1.399,29        1.441,27        1.484,51       1.529,05       

CARGOS CLASSES
REFERÊNCIAS

CARGOS CLASSES
REFERÊNCIAS

Técnico em Enfermagem
Socioeducativo

CARGOS CLASSES
REFERÊNCIAS

Técnico Socioeducativo

CARGOS CLASSES
REFERÊNCIAS

Assistente de Suporte
Socioeducativo

CARGOS CLASSES
REFERÊNCIAS

Assistente de Alunos

Artífice, Aux. de Serviços, 
Motorista, Vigia 

Tesoureiro

CARGOS CLASSES
REFERÊNCIAS

Agente de Compras, Aux. 
Administrativo, Aux. de 

Almoxarife, Aux. de 
Enfermagem, Recepcionista e 

Telefonista

CARGOS CLASSES
REFERÊNCIAS

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 707

Institui Plano de Carreira dos servidores efetivos do
Instituto de Desenvolvimento Urbano e Habitação do Estado do Espírito
Santo – IDURB/ES.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
Faço saber que a Assembléia Legislativa decretou e eu

sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Fica instituído, nos termos desta Lei Complementar,
o Plano de Carreira dos servidores efetivos do Instituto de
Desenvolvimento Urbano e Habitação do Estado do Espírito Santo –
IDURB/ES.

Parágrafo único. O regime jurídico aplicado aos
servidores, aos quais se refere o caput deste artigo, é o estatutário,
estabelecido pela Lei Complementar nº 46, de 31.01.1994 – Regime
Jurídico Único dos Servidores Públicos Civis do Estado do Espírito Santo.

Art. 2º O Quadro de Pessoal do IDURB/ES é composto
pelas carreiras de Especialista em Desenvolvimento Urbano e
Habitacional, Especialista em Gestão Jurídica, Analista de Políticas Sociais,
Analista Contábil, Analista de Sistemas e Técnico em Desenvolvimento
Urbano e Habitacional, na forma do Anexo I desta Lei Complementar.

§ 1o As carreiras, as quais se refere o caput deste artigo,
estão organizadas pela natureza do trabalho realizado, pelos seus
ocupantes e pelo grau de escolaridade exigido para seu provimento.

§ 2o As atribuições gerais dos cargos de natureza efetiva
que compõem o Quadro de Pessoal do IDURB/ES, bem como os requisitos
para seu provimento estão relacionados no Anexo II desta Lei
Complementar.

Art. 3º Para efeito desta Lei Complementar, considera-
se:

I - cargo: conjunto de atribuições semelhantes quanto à
natureza do trabalho e aos níveis de complexidade e responsabilidade,

reunidas sob uma mesma denominação;

II - classe: diferencial do grau de exigência de requisitos
dentro do mesmo cargo;

III - referência: referência numérica correspondente a
determinado valor de subsídio;

IV - interstício: lapso de tempo estabelecido como o
mínimo necessário para que o servidor se habilite à progressão ou à
promoção;

V - progressão: passagem do servidor para referência
imediatamente superior à ocupada, dentro da mesma classe e em sentido
horizontal;

VI - promoção: passagem do servidor de uma classe para
outra, em sentido vertical; e

VII - seleção: processo pelo qual o servidor se submeterá
para ser promovido.

CAPÍTULO II
DAS CARREIRAS

Art. 4º Ficam criadas no Quadro de Pessoal do IDURB/ES
as carreiras de Especialista em Desenvolvimento Urbano e Habitacional,
Especialista em Gestão Jurídica, Analista de Políticas Sociais, Analista
Contábil, Analista de Sistemas e Técnico em Desenvolvimento Urbano
e Habitacional, compostas por cargos de provimento efetivo cujas
atribuições, número de vagas e requisitos para provimento estão
definidos nos Anexos I e II desta Lei Complementar.

Art. 5º A nomeação para os cargos de Especialista em
Desenvolvimento Urbano e Habitacional, Especialista em Gestão Jurídica,
Analista de Políticas Sociais, Analista Contábil, Analista de Sistemas e
Técnico em Desenvolvimento Urbano e Habitacional dar-se-á na 1ª
(primeira) referência da classe inicial de cada uma das carreiras,
mediante concurso público, observada a tabela de subsídio.

Parágrafo único. O concurso referido no caput poderá,
quando couber, ser realizado por área de formação, de acordo a
necessidade da Administração e conforme dispuser o edital de abertura
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§ 1º A interrupção da contagem do interstício determinará
o seu reinício.

§ 2º A interrupção de que trata o inciso IX deste artigo
não se aplica aos servidores afastados para exercício de mandato em
sindicato ou para exercício de cargo em comissão de direção, chefia e
assessoramento no âmbito do Poder Executivo Estadual.

Art. 12. A progressão será publicada no Diário Oficial do
Estado, com vigência a partir do 1º (primeiro) dia do mês seguinte ao
de ocorrência do direito.

Art. 13. Aos servidores ativos do IDURB, remunerados
por subsídio, ficam garantidas também a progressão por desempenho
e a progressão por titularidade, que serão regulamentadas por lei
própria.

CAPÍTULO V
DA PROMOÇÃO

Art. 14. Promoção é a passagem de uma classe para outra,
em sentido vertical, na mesma referência, por meio de seleção, e dar-
se-á no interstício mínimo de 5 (cinco) anos.

Parágrafo único. A promoção dependerá de participação
do servidor em processo de seleção, por meio de inscrição voluntária.

Art. 15. A promoção ocorrerá sempre no mês de junho
para os servidores que completarem interstício de 5 (cinco) anos até
31 de maio .

Parágrafo único. A promoção será publicada no Diário
Oficial do Estado, com vigência a partir de 1º julho.

Art. 16. O processo de seleção será regulamentado por
legislação própria.

CAPÍTULO VI
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 17. Os servidores ocupantes de cargos de provimento
efetivo do IDURB/ES serão remunerados por meio da modalidade de
subsídio, na forma dos §§ 4º e 8º do artigo 39 da Constituição da
República Federativa do Brasil.

§ 1º O subsídio, de que trata esta Lei Complementar, será
fixado por lei, em parcela única, vedado o acréscimo de qualquer
gratificação, adicional, abono, prêmio e verba de representação ou outra
espécie remuneratória, nos termos do § 4º do artigo 39 da Constituição
da República Federativa do Brasil.

§ 2º Excetuam-se do § 1º deste artigo as parcelas de
caráter eventual, relativas à função gratificada e ao cargo em comissão.

Art. 18. A jornada de trabalho dos servidores do Quadro
de Pessoal do IDURB/ES é de 8 (oito) horas diárias, perfazendo uma
carga horária de 40 (quarenta) horas semanais.

Art. 19. Os subsídios dos servidores do IDURB/ES, de
que trata esta Lei Complementar, fixados nas tabelas constantes deste
artigo, serão alterados por lei ordinária.

§ 1º A tabela de subsídio, de que trata o caput deste artigo,
será a constante do Anexo III, a partir do 1º.12.2012.

§ 2º A tabela de subsídio, de que trata o caput deste artigo,
será a constante do Anexo IV, a partir de 1º.01.2013.

§ 3º A tabela de subsídio, de que trata o caput deste artigo,
será a constante do Anexo V, a partir de 1º.6.2013.

§ 4º A tabela de subsídio, de que trata o caput deste artigo,
será a constante do Anexo VI, a partir de 1º.01.2014.

Art. 21. Os servidores efetivos do IDURB/ES serão
enquadrados na tabela de subsídio constante dos Anexos III, IV e V, na
1ª (primeira) referência da classe inicial de cada uma das carreiras.

Art. 22. No prazo de 180 (cento e oitenta) dias da
publicação desta Lei Complementar, o IDURB/ES deverá elaborar as
normas internas previstas nesta Lei Complementar.

Art. 23 As despesas decorrentes desta Lei Complementar
correrão por conta de dotações orçamentárias próprias que, se
necessário, serão suplementadas por ato do Poder Executivo Estadual.

do certame, observada a legislação pertinente.

Art. 6º As carreiras que integram o Quadro de Pessoal do
IDURB/ES são estruturadas da seguinte forma:

I - Carreira de Especialista em Desenvolvimento Urbano
e Habitacional, Especialista em Gestão Jurídica, Analista de Políticas
Sociais, Analista Contábil e Analista de Sistemas - integradas por 4
(quatro) classes, cada uma com 15 (quinze) referências de subsídio;

II - Carreira de Técnico em Desenvolvimento Urbano e
Habitacional - integrada por 3 (três) classes, cada uma com 15 (quinze)
referências de subsídio.

Parágrafo único. O desenvolvimento do servidor nas
carreiras a que se refere o caput deste artigo dar-se-á mediante
Progressão Funcional e Promoção.

CAPÍTULO III
DO PROVIMENTO DOS CARGOS E DO ESTÁGIO PROBATÓRIO

Art. 7º O provimento originário dos cargos de natureza
efetiva pertencentes ao Quadro de Pessoal do IDURB/ES dar-se-á,
unicamente, por aprovação em concurso público, ficando expressamente
vedada qualquer outra forma de provimento, observados os requisitos
estabelecidos no Anexo II desta Lei Complementar, bem como no Edital
do Concurso.

Parágrafo único. Poderá ser exigido pelo Edital do
concurso público inscrição na entidade de fiscalização e de registro da
profissão.

Art. 8º Os candidatos aprovados em concurso público
cumprirão o estágio probatório de 3 (três) anos, na forma definida no
Estatuto do Servidor Civil do Estado do Espírito Santo, neste Capítulo e
em Regulamento próprio.

Parágrafo único. É vedada a cessão do servidor durante
o estágio probatório.

CAPÍTULO IV
DA PROGRESSÃO

Art. 9º Progressão é a passagem de uma referência para
outra imediatamente superior, dentro da mesma classe, e dar-se-á no
interstício de 2 (dois) anos.

Art. 10. A progressão não poderá ocorrer durante o
estágio probatório do servidor.

Parágrafo único. O servidor que for aprovado no estágio
probatório terá direito a evoluir 1 (uma) referência na classe, observadas
as normas contidas no artigo 11 desta Lei Complementar.

.
Art. 11. Será interrompida a contagem do interstício

previsto no artigo 9º desta Lei Complementar, em virtude de:

I - penalidade disciplinar prevista no Estatuto do Servidor
Público Civil do Estado do Espírito Santo;

II - falta injustificada;

III - licença para trato de interesses particulares;

IV - licença por motivo de deslocamento do cônjuge ou
companheiro, quando superior a 30 (trinta) dias, ininterruptos ou não,
no período de avaliação;

V - licença para tratamento de saúde, superior a 60
(sessenta) dias, ininterruptos ou não, no período de avaliação, exceto
as licenças por doenças graves, especificadas em lei, por doença
ocupacional, por acidente em serviço e por gestação;

VI - licença por motivo de doença em pessoa da família,
superior a 30 (trinta) dias, ininterruptos ou não, no período de avaliação;

VII - licença para atividade político-eleitoral;

VIII - prisão, mediante sentença transitada em julgado;

IX - afastamento do exercício do cargo ou para atividades
fora do Poder Executivo Estadual;

X - afastamento para exercício de mandato eletivo, nos
termos do artigo 38 da Constituição da República Federativa do Brasil.
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Art. 24. Esta Lei Complementar entra em vigor na data
de sua publicação, com efeitos a partir de 1º.12.2012.

Art. 25. Fica revogado o artigo 22 da Lei Complementar
nº 488, de 22 de julho de 2009.

Palácio Anchieta, em Vitória, 27 de agosto de 2013.

JOSÉ RENATO CASAGRANDE
Governador do Estado

ANEXO I, a que se refere o artigo 2º
Quadro de Pessoal do IDURB/ES

 

Carreiras 

 

Classes 

 

Quantitativo
 

Especialista em 
Desenvolvimento 

Urbano e 
Habitacional

I 

06 
II 
III 

IV 

 

Especialista em 
Gestão Jurídica 

I 

02 
II 
III 

IV 

Analista de 
Políticas Sociais 

I 

02 
II 
III 

IV 

 

Analista Contábil 

I 
 

01 

II 

III 

IV 

Analista de 
Sistema 

I 

01 II 
III 
IV 

 

Técnico em 
Desenvolvimento 

Urbano e 
Habitacional 

I 

03 II 

III 

Total 15

ANEXO II, a que se refere o § 2º do artigo 2º

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DOS CARGOS INTEGRANTES DO QUADRO
DE PESSOAL DO IDURB/ES

Cargo: 
Especialista em Desenvolvimento Urbano e Habitacional 
Requisito de Ingresso: 

Conclusão de Curso de Nível Superior Bacharelado, reconhecido pelo Ministério da 
Educação, com habilitação nas áreas definidas no edital do concurso e registro no Conselho 
de Fiscalização do exercício profissional, quando houver exigência em edital.
Formações Admitidas: Arquitetura, Engenharia Civil ou Engenharia da Produção. 
Atribuição: 
Elaborar, avaliar, fiscalizar e implementar as atividades de competência do IDURB, 
devendo, para tanto, exercer suas funções profissionais e de responsabilidade técnica 
regidas pelo Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CREA, e 
desempenhar outras atribuições de acordo com a sua unidade e natureza de trabalho, 
conforme determinação superior e de acordo com a sua área de formação. 

Cargo: 
Analista de Políticas Sociais 
Requisito de Ingresso: 
Conclusão de Curso de Nível Superior Bacharelado, reconhecido pelo Ministério da 
Educação, com habilitação nas áreas definidas no edital do concurso e registro no Conselho 
de Fiscalização do exercício profissional, quando houver exigência em edital.
Formações Admitidas: Serviço Social ou Ciências Sociais. 
Atribuição: 
Avaliar, fiscalizar e implementar planos, programas e projetos de políticas sociais e todas as 
atividades-meio necessárias à consecução do objeto, devendo, para tanto, exercer suas 
funções profissionais e de responsabilidade técnica regidas pelo Conselho Regional de 
Serviço Social - CRESS, e desempenhar outras atribuições de acordo com sua unidade e 
natureza de trabalho, conforme determinação superior e de acordo com sua área de 
formação. 
 

Cargo: 
Especialista em Gestão Jurídica 
Requisito de Ingresso: 
Conclusão de Curso de Nível Superior Bacharelado em Direito, reconhecido pelo Ministério 
da Educação e registro no Conselho de Fiscalização do exercício profissional. 
Atribuição: 
Interagir com as demais unidades administrativas da autarquia na elaboração de normas, 
instruções, resoluções e demais atos a serem expedidos, interpretar textos e instrumentos 
legais, elaborar estudos de pareceres sobre questões jurídicas que envolvam as atividades do 
IDURB-ES, elaborar editais, contratos, convênios, acordos e ajustes celebrados pela 
autarquia, com a emissão de parecer; representar em juízo ou fora dele nas ações em que haja 
interesse da autarquia, acompanhar o andamento dos processos, apresentar recursos em 

qualquer instância, comparecer às audiências e outros atos para defender os direitos do 
órgão; promover medidas administrativas e judiciais para proteção dos bens e patrimônio do 
IDURB-ES; desempenhar outras atribuições de acordo com sua unidade e natureza de 
trabalho, conforme determinação superior e de acordo com sua área de formação, bem como 
a prática de todos os demais atos de natureza judicial ou contenciosa, devendo, para tanto, 
exercer as suas funções profissionais e de responsabilidade técnica regidas pela OAB. 

Cargo: 
Analista Contábil 
Requisito de Ingresso: 
Conclusão de Curso de Nível Superior Bacharelado Ciência Contábeis, reconhecido pelo 
Ministério da Educação e registro no Conselho de Fiscalização do exercício profissional. 
Atribuição: 
Elaborar, analisar e executar as tarefas de natureza contábil, financeira e orçamentária, 
devendo, para tanto, exercer suas funções profissionais e de responsabilidade técnica regidas 
pelo Conselho Regional de Contabilidade - CRC e desempenhar outras atribuições de 
acordo com sua unidade e natureza de trabalho, conforme determinação superior e de acordo 
com sua área de formação. 
 

Cargo: 
Analista de Sistemas 
Requisito de Ingresso: 
Conclusão de Curso de Nível Superior Bacharelado, reconhecido pelo Ministério da 
Educação, com habilitação nas áreas definidas no edital do concurso e registro no Conselho 
de Fiscalização do exercício profissional, quando houver exigência em edital.
Formações Admitidas: Ciências da Computação ou Engenharia da Computação. 
Atribuição: 
Efetuar levantamentos e análise de informações junto às unidades administrativas da 
autarquia para planejar, desenvolver, homologar e implantar sistemas de informação e base de 
dados; estudar as especificações de programas, visando sua instalação; preparar, operar, 
manipular, acompanhar e verificar os resultados dos processamentos de rotinas ou de 
programas de aplicação, e desempenhar outras atribuições de acordo com sua unidade e 
natureza de trabalho, conforme determinação superior e de acordo com sua área de formação. 

Cargo: 
Técnico em Desenvolvimento Urbano e Habitacional 
Requisito de Ingresso: 
Conclusão de Curso Médio Técnico, reconhecido pelo Ministério da Educação, com 
habilitação nas áreas de Edificação. 
 
Atribuição: 

Realizar estudos no local das obras, auxiliar no planejamento e especificações de projetos, 
fiscalizar e efetuar medições dos serviços executados, diagnosticar e levantar informações 
para reparo e conservação de edificações e obras de infraestrutura, e desempenhar outras 
atribuições de acordo com sua unidade e natureza de trabalho, conforme determinação 
superior e de acordo com sua área de formação.    
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ANEXO III, a que se refere o § 1º do artigo 19.
TABELA DE SUBSÍDIO IDURB

VIGÊNCIA A PARTIR DE 1° DE DEZEMBRO DE 2012.

CARGA HORÁRIA: 40HS VALORES EMR$

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15

III 2.378,20 2.449,55 2.523,03 2.598,72 2.676,69 2.756,99 2.839,70 2.924,89 3.012,63 3.103,01 3.196,10 3.291,98 3.390,74 3.492,47 3.597,24

II 2.162,00 2.226,86 2.293,67 2.362,48 2.433,35 2.506,35 2.581,54 2.658,99 2.738,76 2.820,92 2.905,55 2.992,71 3.082,50 3.174,97 3.270,22

I 1.880,00 1.936,40 1.994,49 2.054,33 2.115,96 2.179,44 2.244,82 2.312,16 2.381,53 2.452,97 2.526,56 2.602,36 2.680,43 2.760,84 2.843,67

CARGA HORÁRIA: 40HS VALORES EMR$

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15

IV 4.897,26 5.044,18 5.195,50 5.351,37 5.511,91 5.677,26 5.847,58 6.023,01 6.203,70 6.389,81 6.581,50 6.778,95 6.982,32 7.191,79 7.407,54

III 4.664,06 4.803,98 4.948,10 5.096,54 5.249,43 5.406,92 5.569,13 5.736,20 5.908,29 6.085,53 6.268,10 6.456,14 6.649,83 6.849,32 7.054,80

II 4.240,05 4.367,25 4.498,27 4.633,22 4.772,21 4.915,38 5.062,84 5.214,73 5.371,17 5.532,30 5.698,27 5.869,22 6.045,30 6.226,66 6.413,46

I 3.687,00 3.797,61 3.911,54 4.028,88 4.149,75 4.274,24 4.402,47 4.534,54 4.670,58 4.810,70 4.955,02 5.103,67 5.256,78 5.414,48 5.576,92

CARGA HORÁRIA: 40HS VALORES EMR$

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15

IV 4.897,26 5.044,18 5.195,50 5.351,37 5.511,91 5.677,26 5.847,58 6.023,01 6.203,70 6.389,81 6.581,50 6.778,95 6.982,32 7.191,79 7.407,54

III 4.664,06 4.803,98 4.948,10 5.096,54 5.249,43 5.406,92 5.569,13 5.736,20 5.908,29 6.085,53 6.268,10 6.456,14 6.649,83 6.849,32 7.054,80

II 4.240,05 4.367,25 4.498,27 4.633,22 4.772,21 4.915,38 5.062,84 5.214,73 5.371,17 5.532,30 5.698,27 5.869,22 6.045,30 6.226,66 6.413,46

I 3.687,00 3.797,61 3.911,54 4.028,88 4.149,75 4.274,24 4.402,47 4.534,54 4.670,58 4.810,70 4.955,02 5.103,67 5.256,78 5.414,48 5.576,92

CARGA HORÁRIA: 40HS VALORES EMR$

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15

IV 4.897,26 5.044,18 5.195,50 5.351,37 5.511,91 5.677,26 5.847,58 6.023,01 6.203,70 6.389,81 6.581,50 6.778,95 6.982,32 7.191,79 7.407,54

III 4.664,06 4.803,98 4.948,10 5.096,54 5.249,43 5.406,92 5.569,13 5.736,20 5.908,29 6.085,53 6.268,10 6.456,14 6.649,83 6.849,32 7.054,80

II 4.240,05 4.367,25 4.498,27 4.633,22 4.772,21 4.915,38 5.062,84 5.214,73 5.371,17 5.532,30 5.698,27 5.869,22 6.045,30 6.226,66 6.413,46

I 3.687,00 3.797,61 3.911,54 4.028,88 4.149,75 4.274,24 4.402,47 4.534,54 4.670,58 4.810,70 4.955,02 5.103,67 5.256,78 5.414,48 5.576,92

CARGA HORÁRIA: 40HS VALORES EMR$

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15

IV 5.848,64 6.024,10 6.204,83 6.390,97 6.582,70 6.780,18 6.983,59 7.193,09 7.408,89 7.631,15 7.860,09 8.095,89 8.338,77 8.588,93 8.846,60

III 5.570,14 5.737,24 5.909,36 6.086,64 6.269,24 6.457,31 6.651,03 6.850,57 7.056,08 7.267,76 7.485,80 7.710,37 7.941,68 8.179,93 8.425,33

II 5.063,76 5.215,67 5.372,14 5.533,31 5.699,31 5.870,29 6.046,39 6.227,79 6.414,62 6.607,06 6.805,27 7.009,43 7.219,71 7.436,30 7.659,39

I 4.403,27 4.535,37 4.671,43 4.811,57 4.955,92 5.104,60 5.257,73 5.415,47 5.577,93 5.745,27 5.917,63 6.095,16 6.278,01 6.466,35 6.660,34

CARGA HORÁRIA: 40HS VALORES EMR$

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15

IV 5.848,64 6.024,10 6.204,83 6.390,97 6.582,70 6.780,18 6.983,59 7.193,09 7.408,89 7.631,15 7.860,09 8.095,89 8.338,77 8.588,93 8.846,60

III 5.570,14 5.737,24 5.909,36 6.086,64 6.269,24 6.457,31 6.651,03 6.850,57 7.056,08 7.267,76 7.485,80 7.710,37 7.941,68 8.179,93 8.425,33

II 5.063,76 5.215,67 5.372,14 5.533,31 5.699,31 5.870,29 6.046,39 6.227,79 6.414,62 6.607,06 6.805,27 7.009,43 7.219,71 7.436,30 7.659,39

I 4.403,27 4.535,37 4.671,43 4.811,57 4.955,92 5.104,60 5.257,73 5.415,47 5.577,93 5.745,27 5.917,63 6.095,16 6.278,01 6.466,35 6.660,34
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ANEXO IV, a que se refere o § 2º do artigo 19.
TABELA DE SUBSÍDIO IDURB

VIGÊNCIA A PARTIR DE 1° DE JANEIRO DE 2013.

CARGA HORÁRIA: 40HS VALORES EMR$

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15

III 2.454,10 2.527,72 2.603,55 2.681,66 2.762,11 2.844,97 2.930,32 3.018,23 3.108,78 3.202,04 3.298,11 3.397,05 3.498,96 3.603,93 3.712,05

II 2.231,00 2.297,93 2.366,87 2.437,87 2.511,01 2.586,34 2.663,93 2.743,85 2.826,16 2.910,95 2.998,28 3.088,23 3.180,87 3.276,30 3.374,59

I 1.940,00 1.998,20 2.058,15 2.119,89 2.183,49 2.248,99 2.316,46 2.385,96 2.457,53 2.531,26 2.607,20 2.685,41 2.765,98 2.848,96 2.934,42

CARGA HORÁRIA: 40HS VALORES EMR$

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15

IV 5.050,01 5.201,51 5.357,55 5.518,28 5.683,83 5.854,34 6.029,97 6.210,87 6.397,20 6.589,11 6.786,79 6.990,39 7.200,10 7.416,10 7.638,59

III 4.809,53 4.953,82 5.102,43 5.255,50 5.413,17 5.575,56 5.742,83 5.915,12 6.092,57 6.275,35 6.463,61 6.657,51 6.857,24 7.062,96 7.274,85

II 4.372,30 4.503,47 4.638,57 4.777,73 4.921,06 5.068,69 5.220,75 5.377,38 5.538,70 5.704,86 5.876,01 6.052,29 6.233,85 6.420,87 6.613,50

I 3.802,00 3.916,06 4.033,54 4.154,55 4.279,18 4.407,56 4.539,79 4.675,98 4.816,26 4.960,75 5.109,57 5.262,86 5.420,74 5.583,37 5.750,87

CARGA HORÁRIA: 40HS VALORES EMR$

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15

IV 5.050,01 5.201,51 5.357,55 5.518,28 5.683,83 5.854,34 6.029,97 6.210,87 6.397,20 6.589,11 6.786,79 6.990,39 7.200,10 7.416,10 7.638,59

III 4.809,53 4.953,82 5.102,43 5.255,50 5.413,17 5.575,56 5.742,83 5.915,12 6.092,57 6.275,35 6.463,61 6.657,51 6.857,24 7.062,96 7.274,85

II 4.372,30 4.503,47 4.638,57 4.777,73 4.921,06 5.068,69 5.220,75 5.377,38 5.538,70 5.704,86 5.876,01 6.052,29 6.233,85 6.420,87 6.613,50

I 3.802,00 3.916,06 4.033,54 4.154,55 4.279,18 4.407,56 4.539,79 4.675,98 4.816,26 4.960,75 5.109,57 5.262,86 5.420,74 5.583,37 5.750,87

CARGA HORÁRIA: 40HS VALORES EMR$

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15

IV 5.050,01 5.201,51 5.357,55 5.518,28 5.683,83 5.854,34 6.029,97 6.210,87 6.397,20 6.589,11 6.786,79 6.990,39 7.200,10 7.416,10 7.638,59

III 4.809,53 4.953,82 5.102,43 5.255,50 5.413,17 5.575,56 5.742,83 5.915,12 6.092,57 6.275,35 6.463,61 6.657,51 6.857,24 7.062,96 7.274,85

II 4.372,30 4.503,47 4.638,57 4.777,73 4.921,06 5.068,69 5.220,75 5.377,38 5.538,70 5.704,86 5.876,01 6.052,29 6.233,85 6.420,87 6.613,50

I 3.802,00 3.916,06 4.033,54 4.154,55 4.279,18 4.407,56 4.539,79 4.675,98 4.816,26 4.960,75 5.109,57 5.262,86 5.420,74 5.583,37 5.750,87

CARGA HORÁRIA: 40HS VALORES EMR$

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15

IV 5.848,64 6.024,10 6.204,83 6.390,97 6.582,70 6.780,18 6.983,59 7.193,09 7.408,89 7.631,15 7.860,09 8.095,89 8.338,77 8.588,93 8.846,60

III 5.570,14 5.737,24 5.909,36 6.086,64 6.269,24 6.457,31 6.651,03 6.850,57 7.056,08 7.267,76 7.485,80 7.710,37 7.941,68 8.179,93 8.425,33

II 5.063,76 5.215,67 5.372,14 5.533,31 5.699,31 5.870,29 6.046,39 6.227,79 6.414,62 6.607,06 6.805,27 7.009,43 7.219,71 7.436,30 7.659,39

I 4.403,27 4.535,37 4.671,43 4.811,57 4.955,92 5.104,60 5.257,73 5.415,47 5.577,93 5.745,27 5.917,63 6.095,16 6.278,01 6.466,35 6.660,34

CARGA HORÁRIA: 40HS VALORES EMR$

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15

IV 5.848,64 6.024,10 6.204,83 6.390,97 6.582,70 6.780,18 6.983,59 7.193,09 7.408,89 7.631,15 7.860,09 8.095,89 8.338,77 8.588,93 8.846,60

III 5.570,14 5.737,24 5.909,36 6.086,64 6.269,24 6.457,31 6.651,03 6.850,57 7.056,08 7.267,76 7.485,80 7.710,37 7.941,68 8.179,93 8.425,33

II 5.063,76 5.215,67 5.372,14 5.533,31 5.699,31 5.870,29 6.046,39 6.227,79 6.414,62 6.607,06 6.805,27 7.009,43 7.219,71 7.436,30 7.659,39

I 4.403,27 4.535,37 4.671,43 4.811,57 4.955,92 5.104,60 5.257,73 5.415,47 5.577,93 5.745,27 5.917,63 6.095,16 6.278,01 6.466,35 6.660,34
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ANEXO V, a que se refere o § 3º do artigo 19.
TABELA DE SUBSÍDIO IDURB

VIGÊNCIA A PARTIR DE 1° DE JUNHO DE 2013.

CARGA HORÁRIA: 40HS VALORES EMR$

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15

III 2.552,26 2.628,83 2.707,70 2.788,93 2.872,60 2.958,77 3.047,54 3.138,96 3.233,13 3.330,13 3.430,03 3.532,93 3.638,92 3.748,09 3.860,53

II 2.320,24 2.389,85 2.461,54 2.535,39 2.611,45 2.689,79 2.770,49 2.853,60 2.939,21 3.027,39 3.118,21 3.211,75 3.308,11 3.407,35 3.509,57

I 2.017,60 2.078,13 2.140,47 2.204,69 2.270,83 2.338,95 2.409,12 2.481,39 2.555,84 2.632,51 2.711,49 2.792,83 2.876,62 2.962,91 3.051,80

CARGA HORÁRIA: 40HS VALORES EMR$

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15

IV 5.252,01 5.409,57 5.571,85 5.739,01 5.911,18 6.088,52 6.271,17 6.459,31 6.653,09 6.852,68 7.058,26 7.270,01 7.488,11 7.712,75 7.944,13

III 5.001,91 5.151,97 5.306,53 5.465,72 5.629,70 5.798,59 5.972,54 6.151,72 6.336,27 6.526,36 6.722,15 6.923,81 7.131,53 7.345,48 7.565,84

II 4.547,19 4.683,61 4.824,12 4.968,84 5.117,90 5.271,44 5.429,59 5.592,47 5.760,25 5.933,05 6.111,05 6.294,38 6.483,21 6.677,70 6.878,04

I 3.954,08 4.072,70 4.194,88 4.320,73 4.450,35 4.583,86 4.721,38 4.863,02 5.008,91 5.159,18 5.313,95 5.473,37 5.637,57 5.806,70 5.980,90

CARGA HORÁRIA: 40HS VALORES EMR$

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15

IV 5.252,01 5.409,57 5.571,85 5.739,01 5.911,18 6.088,52 6.271,17 6.459,31 6.653,09 6.852,68 7.058,26 7.270,01 7.488,11 7.712,75 7.944,13

III 5.001,91 5.151,97 5.306,53 5.465,72 5.629,70 5.798,59 5.972,54 6.151,72 6.336,27 6.526,36 6.722,15 6.923,81 7.131,53 7.345,48 7.565,84

II 4.547,19 4.683,61 4.824,12 4.968,84 5.117,90 5.271,44 5.429,59 5.592,47 5.760,25 5.933,05 6.111,05 6.294,38 6.483,21 6.677,70 6.878,04

I 3.954,08 4.072,70 4.194,88 4.320,73 4.450,35 4.583,86 4.721,38 4.863,02 5.008,91 5.159,18 5.313,95 5.473,37 5.637,57 5.806,70 5.980,90

CARGA HORÁRIA: 40HS VALORES EMR$

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15

IV 5.252,01 5.409,57 5.571,85 5.739,01 5.911,18 6.088,52 6.271,17 6.459,31 6.653,09 6.852,68 7.058,26 7.270,01 7.488,11 7.712,75 7.944,13

III 5.001,91 5.151,97 5.306,53 5.465,72 5.629,70 5.798,59 5.972,54 6.151,72 6.336,27 6.526,36 6.722,15 6.923,81 7.131,53 7.345,48 7.565,84

II 4.547,19 4.683,61 4.824,12 4.968,84 5.117,90 5.271,44 5.429,59 5.592,47 5.760,25 5.933,05 6.111,05 6.294,38 6.483,21 6.677,70 6.878,04

I 3.954,08 4.072,70 4.194,88 4.320,73 4.450,35 4.583,86 4.721,38 4.863,02 5.008,91 5.159,18 5.313,95 5.473,37 5.637,57 5.806,70 5.980,90

CARGA HORÁRIA: 40HS VALORES EMR$

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15

IV 6.082,59 6.265,07 6.453,02 6.646,61 6.846,01 7.051,39 7.262,93 7.480,82 7.705,24 7.936,40 8.174,49 8.419,73 8.672,32 8.932,49 9.200,46

III 5.792,94 5.966,73 6.145,73 6.330,10 6.520,01 6.715,61 6.917,08 7.124,59 7.338,33 7.558,48 7.785,23 8.018,79 8.259,35 8.507,13 8.762,34

II 5.266,31 5.424,30 5.587,03 5.754,64 5.927,28 6.105,10 6.288,25 6.476,90 6.671,21 6.871,34 7.077,48 7.289,81 7.508,50 7.733,76 7.965,77

I 4.579,40 4.716,78 4.858,29 5.004,03 5.154,16 5.308,78 5.468,04 5.632,09 5.801,05 5.975,08 6.154,33 6.338,96 6.529,13 6.725,00 6.926,75

CARGA HORÁRIA: 40HS VALORES EMR$

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15

IV 6.082,59 6.265,07 6.453,02 6.646,61 6.846,01 7.051,39 7.262,93 7.480,82 7.705,24 7.936,40 8.174,49 8.419,73 8.672,32 8.932,49 9.200,46

III 5.792,94 5.966,73 6.145,73 6.330,10 6.520,01 6.715,61 6.917,08 7.124,59 7.338,33 7.558,48 7.785,23 8.018,79 8.259,35 8.507,13 8.762,34

II 5.266,31 5.424,30 5.587,03 5.754,64 5.927,28 6.105,10 6.288,25 6.476,90 6.671,21 6.871,34 7.077,48 7.289,81 7.508,50 7.733,76 7.965,77

I 4.579,40 4.716,78 4.858,29 5.004,03 5.154,16 5.308,78 5.468,04 5.632,09 5.801,05 5.975,08 6.154,33 6.338,96 6.529,13 6.725,00 6.926,75
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ANEXO VI, a que se refere o § 4º do artigo 19.
TABELA DE SUBSÍDIO IDURB

VIGÊNCIA A PARTIR DE 1° DE JANEIRO DE 2014

CARGA HORÁRIA: 40HS VALORES EMR$

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15

III 2.631,20 2.710,14 2.791,44 2.875,18 2.961,44 3.050,28 3.141,79 3.236,04 3.333,13 3.433,12 3.536,11 3.642,20 3.751,46 3.864,01 3.979,93

II 2.392,00 2.463,76 2.537,67 2.613,80 2.692,22 2.772,98 2.856,17 2.941,86 3.030,11 3.121,02 3.214,65 3.311,09 3.410,42 3.512,73 3.618,11

I 2.080,00 2.142,40 2.206,67 2.272,87 2.341,06 2.411,29 2.483,63 2.558,14 2.634,88 2.713,93 2.795,35 2.879,21 2.965,58 3.054,55 3.146,19

CARGA HORÁRIA: 40HS VALORES EMR$

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15

IV 5.379,09 5.540,47 5.706,68 5.877,88 6.054,22 6.235,84 6.422,92 6.615,61 6.814,07 7.018,50 7.229,05 7.445,92 7.669,30 7.899,38 8.136,36

III 5.122,95 5.276,63 5.434,93 5.597,98 5.765,92 5.938,90 6.117,07 6.300,58 6.489,60 6.684,28 6.884,81 7.091,36 7.304,10 7.523,22 7.748,92

II 4.657,22 4.796,94 4.940,85 5.089,07 5.241,75 5.399,00 5.560,97 5.727,80 5.899,63 6.076,62 6.258,92 6.446,69 6.640,09 6.839,29 7.044,47

I 4.049,76 4.171,25 4.296,39 4.425,28 4.558,04 4.694,78 4.835,63 4.980,69 5.130,11 5.284,02 5.442,54 5.605,81 5.773,99 5.947,21 6.125,63

CARGA HORÁRIA: 40HS VALORES EMR$

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15

IV 5.379,09 5.540,47 5.706,68 5.877,88 6.054,22 6.235,84 6.422,92 6.615,61 6.814,07 7.018,50 7.229,05 7.445,92 7.669,30 7.899,38 8.136,36

III 5.122,95 5.276,63 5.434,93 5.597,98 5.765,92 5.938,90 6.117,07 6.300,58 6.489,60 6.684,28 6.884,81 7.091,36 7.304,10 7.523,22 7.748,92

II 4.657,22 4.796,94 4.940,85 5.089,07 5.241,75 5.399,00 5.560,97 5.727,80 5.899,63 6.076,62 6.258,92 6.446,69 6.640,09 6.839,29 7.044,47

I 4.049,76 4.171,25 4.296,39 4.425,28 4.558,04 4.694,78 4.835,63 4.980,69 5.130,11 5.284,02 5.442,54 5.605,81 5.773,99 5.947,21 6.125,63

CARGA HORÁRIA: 40HS VALORES EMR$

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15

IV 5.379,09 5.540,47 5.706,68 5.877,88 6.054,22 6.235,84 6.422,92 6.615,61 6.814,07 7.018,50 7.229,05 7.445,92 7.669,30 7.899,38 8.136,36

III 5.122,95 5.276,63 5.434,93 5.597,98 5.765,92 5.938,90 6.117,07 6.300,58 6.489,60 6.684,28 6.884,81 7.091,36 7.304,10 7.523,22 7.748,92

II 4.657,22 4.796,94 4.940,85 5.089,07 5.241,75 5.399,00 5.560,97 5.727,80 5.899,63 6.076,62 6.258,92 6.446,69 6.640,09 6.839,29 7.044,47

I 4.049,76 4.171,25 4.296,39 4.425,28 4.558,04 4.694,78 4.835,63 4.980,69 5.130,11 5.284,02 5.442,54 5.605,81 5.773,99 5.947,21 6.125,63

CARGA HORÁRIA: 40HS VALORES EMR$

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15

IV 6.082,59 6.265,07 6.453,02 6.646,61 6.846,01 7.051,39 7.262,93 7.480,82 7.705,24 7.936,40 8.174,49 8.419,73 8.672,32 8.932,49 9.200,46

III 5.792,94 5.966,73 6.145,73 6.330,10 6.520,01 6.715,61 6.917,08 7.124,59 7.338,33 7.558,48 7.785,23 8.018,79 8.259,35 8.507,13 8.762,34

II 5.266,31 5.424,30 5.587,03 5.754,64 5.927,28 6.105,10 6.288,25 6.476,90 6.671,21 6.871,34 7.077,48 7.289,81 7.508,50 7.733,76 7.965,77

I 4.579,40 4.716,78 4.858,29 5.004,03 5.154,16 5.308,78 5.468,04 5.632,09 5.801,05 5.975,08 6.154,33 6.338,96 6.529,13 6.725,00 6.926,75

CARGA HORÁRIA: 40HS VALORES EMR$

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15

IV 6.082,59 6.265,07 6.453,02 6.646,61 6.846,01 7.051,39 7.262,93 7.480,82 7.705,24 7.936,40 8.174,49 8.419,73 8.672,32 8.932,49 9.200,46

III 5.792,94 5.966,73 6.145,73 6.330,10 6.520,01 6.715,61 6.917,08 7.124,59 7.338,33 7.558,48 7.785,23 8.018,79 8.259,35 8.507,13 8.762,34

II 5.266,31 5.424,30 5.587,03 5.754,64 5.927,28 6.105,10 6.288,25 6.476,90 6.671,21 6.871,34 7.077,48 7.289,81 7.508,50 7.733,76 7.965,77

I 4.579,40 4.716,78 4.858,29 5.004,03 5.154,16 5.308,78 5.468,04 5.632,09 5.801,05 5.975,08 6.154,33 6.338,96 6.529,13 6.725,00 6.926,75
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